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passando sua vigência prorrogada por máis 12 (doze) meses,

- contados de 29/12/2023 a 31/12/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA • DA FUNDAMENTi^ÃO
2.1 A alteração do prazo contratuaJ,.«c^e eiTLPaaãp de solicitação da

contratada, aceita pela contratã<^K*nos TeShja^vda Justificativa

apresentada na Solicitação dej^itivo de Prazo,•^tc^da ém 28 de

dezembro de 2023, subscrita FiscaLde Contratotí^ acordò com o

art. 57. II da Lei 8.666/93. jU./
CLÁUSULA TERCEIRA - DA l^^n^ÇÃO ORÇAMENTÁ^A
4.1 As despesas decorrentesW,rf)resente^
da seguinte dotação orçament
26 782 0716 2-023 - MaVuLu^iijCiu üu Pgp^^tamento de
Transporte;

3 3 90 39.00 00 - Outros Serviços 'f5rceirosO*essoa Jurídica.
Fonte de recurso: 0^1,00

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Às demais cláusulas do contrato original ficam inalteradas e ratificadas

pelo presente Terrho Aditivo.
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
6.1 Ficá eleito o foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para

dirimir as questões oriundas do presente contrato, com expressa

renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E pór estarem assim justos e contratados, assinam o presente Aditivo
ern 03 (três) vias de igual teor e forma, e idêntico valor jurídico, para
que produza os efeitos.de direito.
Fortaleza dos Nogueiras/MA, 29 de dezembro de 2023.

em 03 (três) vias de igual teor e forma, e idêntico valor jurídico, para ’ .
que produza os efeitos de direito.

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 29 dè dezembro de 2023.

Neurivan Pinheiro dos Santos ■ ■ •

Decreto n^ 001/2021

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e

Finanças
,<D !

ALEX DE SOUZA SANTANA

Fiscal de Contrato '

DECRETO n8 08/2023

rêo por contantrato c

' , »

SANDRO SILVA FONSECA - ME

ÇNPJ ns 15.221.863/0001-66
Sandro Siiva Fonseca

CPF nS 754.250.173-91

Representante Legal da Empresa
TESTEMUNHAS:

Nome: '

CPF: 7. /
TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF: / /

ANEXO IO
»EtACtO PE VEKUIOS

XSCUMINAÒIO 00
(TEM SERVIÇOmPÚ

iTElCULO
rÔTAUMENSAll/OMl ÍÍI®,
VITIH

JNTC if. MENSAIPOR
AlCULOS TiH

^.TOTAl/QTD

MESES/veículos
;no

Néürivah Pinheiro dos Santos

Decreto hs 001/2021

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e

Finanças

dnibu de 48 lugares
Mm bM conaervaçla

'' ' sara tranipòita >
inivenitário..

l JNO ’ e.72S,00 1$ 17.4SO,QO 12 209,490,00

i/ALOR TOTAL H$ M 209.400,00 ALEX DE SOUZA SANTANA

Fiscal de Contrato

Decreto n- 008/2023
Publicado por: JACIRA.COSTA PASSARINHO NETA

Co'd/go identificador: 5e3f39ec611d0çllc38b0841692ebb53 PHÓENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ/MF nfi 31.457.905/0001-19
Sigleydy Abreu Gomes .
CPF nS 641.165.143-49

Representante Legai da Empresa
TESTEMUNHAS:

Norhe:

TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE

LOCAÇÃO N“ 109/2021

TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE

LOCAÇÃO 109/2021 QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE , CPF;
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL pE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJaMENTO E FINANÇAS E

A EMPRESA PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

Por este instrumento. O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SECRETARIA

J I.
TESTEMUNHAS:

O'
Nome:

CPF: , / /

ANEXO I

lEUÇiO DE veículos

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS,

situada à Rua Ovídia Nogueira, n^ 22, Girassol, nesta cidade de

Fortaleza dos Nogueiras - MA, inscrita no CNPj sob o N^:

06.080.394/0001-11, neste ato representada pelo Sr. Neurivan Pinheiro'

dos Santos, portador do CPF NS 280.372.193-72, inscrito na cédula de

identidade n? Ò212935320022 SESP-MA, residente e domiciliado na Rua

04 de maio, n® 68, Área Avançada - Fortaleza dos Nogueiras - MA a

seguir denominado contratante, e a empresa PHOENIX
' EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n^

31.457.905/0001-19, sediada na Rua do Cajuí, 10 - Cajuí, CEP:

65.465-000 - Cantanhede r MA. Pof intermédio de seu representante

legal o Sr® Sigleydy Abreu Gomes, inscrito no RG n® 23267194-0 SSP/MA

e.CPF n® 641.165.143-49, residente na Rua de ligação do Figo, S/N -

Cajuí, CEP: 65.465-000 - Cantanhede - MA, doravante denominada

simplesmente CONTRATÁDA, ADITAM contrato de n® 109/2021,
referente ao PREGÃO PRESENCIAL - SRP N® 010/2021 - SRP,

. ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 034/2021, O qual

reger-se-á pelas cláusulas e condições estipuladas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DÓ OBJETO

MSCRIHIMAÇAO 00
TEM SERVICO/TIRO

VEICULO

rOTAllMENSALl/qin

VITEM

i/.TOTAUQTD

i4ES£S/VEÍCULOS
3MTD
/EÍCULOS

hf. MENSAL POR

TEM
JND

•erviço de iPCáçÃo de
reícuto típo
kutemÁveL motor à
tex. com pat4rvel» do
>0 mbilmo 1.000 C

topocidado por» OS
(dncoj pessoas,
abriu çio nddonal rkio JND >
nfcriora20]4. daUdO

M todos os >

tquipementosde '
«gurinçá exigidos pelo
:õdTgo Brasileiro de
rrénstoesuas

ilterações.

I? H 236^50,00\i 3.937,50 IS R$ 19.687,50

\$ 236.250,00MLOft TOTAL R$

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identifícador: 586b8406287acfa8d57005e344f3d59b

^TERCEIRO TERMO.ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE
LOCAÇÃO N“ 12372021

e, . 4

TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE1. O contrato principal terá sua Cláusula Segunda alterada.

#‘wjiA(W.famem.org.br l'9/182^f%ium
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COCAÇAO 123/2021^QUE CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE
FORTALEZA-DOS NOGUEIRAS ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAEStRUTURA, URBANISMO E SANEAMENTO

E A EMPRESA MACEDO LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI.
Por este instrumento, 0 MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA, URBANISMO E SANEAMENTO, situada à Rua

Ovídia Nogueira, 22, Girassol, nesta cidade de Fortaleza dos

Nogueiras - MA, inscrita no CNPJ sob o N^: 06.080.394/0001-11, neste

ato representada pelo Sr. Wilton Cardoso da Silva Jorge, portador do
CPF n^ 60628481306, inscrito na cédula de identidade n®

0399687920100 SSP-MA, residente e domiciliado na Rua 04, Vila Padre

Leopoldo, Trizidela - Fortaleza dos Nogueiras - MA a seguir denominado

contratante e a empresa MACEDO LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES
EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 20.713.216/0001-01, localizada na Rua

Aristeu Nogueira, n^ 07 - A - Centro, CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos

Nogueiras - MA. Por intermédio de sua representante legai a Sr^ Ana
Beatriz Arruda Macedo Martins, inscrita no RG ns 016520322001-4 SSP

MA e CPF n® 055.026.763-82, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, ADITAM 0 contrato de n® 123/2021, referente ao

PREGÃO PRESENCIAL - SRP N® 012/2021 - SRP - ADIAMENTO,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00.028/2022 o qual reger-se-á
pelas cláusulas e condições estipuladas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O contrato principal terá sua Cláusula Sétima alterada,
passando sua vigência prorrogada por mais 12 (doze) meses,

contados de 29/12/2023 a 31/12/2024,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO
2.1 A alteração do prazo contratual ocorre em razão de solicitação da

contratada, aceita pela contratante, noS: termos da Justificativa

apresentada na Solicitação de Aditivo de Prazo, datada em 29 de

dezembro de 2023, dé acordo com o art. 57, II da Lei 8.666/93

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta

da seguinte dotação orçamentária;

26 782 0716 2-023 - Manutenção do Departamento de

Transporté;

3 3 90 39.00 00 - Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica.
Fonte de recurso: 0.1.00

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato original ficam inalteradas e ratificadas

pelo presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
6.1’Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para

dirimir as questões oriundas do presente contrato, com expressa

renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E pòr estarem assim justos e contratados, assinarn o presente Aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e forma, e idêntico valor jurídico, para

que produza os efeitos de direito.
Fortaleza dos Nogueiras/MA, 29 de dezembro de 2023.

Nome:'

CPF: / /

ANEXO I

I
lELAÇÃO O E VEÍCULOS

ItfmTAL MENSAiPARA O TOTAL DE

UHINHÕES 00
TEM)

TAUQT&/, MMS
)1SCCUMINAÇA0 00
lERVlÇOfTlPO VEÍCULO

3NTO
lAMmNÕES

QNTO
MESES

*0IHOTEM

O
lerwiço o« LocaçAo dA
^AÍculos tipo C*mInhÃo
am oteo cem cerrecertA

lA «BAdeird com polftnda
ninimA dA 130 KP, metoc k

feseL capacidade mínima de
! toneladas da fabricação JNO
ladonat nlú Infedor a 2010.
lotado de todos os

tquipamantos da sagurança
sxlgidos pelo Cédlge
IrasUain) datrShsJio a sins

iervjç^^ScaçS^^^^
/eíaula itpo CamíAh&o
»m carro caifa

»ascuIhantA Tnieado. com

>aténda rnbdma da 130 HP,

notori diesal da fatrtcaçSo
tacional, nio lofartor a 2010,

lotado da todos os

iquipamentoa de saguranca
(Vigidos paio Cõdigo
Irasiieíro de TrAnsiio a soas

MLOR TOTAL ftS

O

4
>7.750J)00 tS4.612J0 ti

/

M 169.000.0015.750.00 12«7.075,00

[fll 20.562j7 HS 2*6.750.00

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identificador: ab387ba919dble0928898ac66Ó063556O

TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N” 293/2021.

TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 293/2021. QUE CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E

finanças E a EMPRESA MACEDO LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES
EIRELI.

Por este instrumento, O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS, através da Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO
PLANlJAMENTO E FINANÇAS, Órgão público, inscrita no CNPJ sob o n®

06.080.394/0001-11, representada pelo(a) Seçretário(a) Municipal de

Administração Planejamento e Finanças, o(a) Sr®(â) Neurivan Pinheiro

dos Santos, inscrito(a) no CPF h® 280,372.193-72 e RG n®

0212935320022 5ESP/MA, residente e domíciliado(a) na rua 04 de

maio, n® 68, bairro área Avançada, Fortaleza dos Nogueiras/MA,
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa MACEDO

LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF n®

’ 20.713,216/0001-01, localizada na Rua Aristeu Nogueira, n® 07 - A -

CentrOí CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras - MA. Por intermédio

de sua representante legal a Sr® Ana Beatriz Arruda Macêdo Martins,

inscrita no RG n® 016520322001-4 SSP MA e CPF n® 055.026.763-82,

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ADITAM o

contrato de n® 293/2021, referente ao PREGÃO PRESENCIAL N®

033/2021 - SRP, PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00.077/2022 o

qual reger-se-á pelas cláusulas e condições estipuladas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O contrato principal terá sua Cláusula Sétima alterada,
passando sua vigência prorrogada por mais 12 (doze) meses,

contados de 29/12/2023 a 31/12/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1 A alteração do prazo contratual ocorre em razão de solicitação da

contratada, aceita pela contratante, nos termos da Justificativa

apresentada na Solicitação de Aditivo de Prazo, datada em 28 de

dezembro de 2023, subscrita pelo Fiscal de contratos, de acordo com o

art. 57, II da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta

da seguinte dotação orçamentária:
04.122.0052.2-019 Manutenção e Conservação de Imóveis;
3.3.90,39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

O

Wilton Cardoso da Silva Jorge
Decreto n® 039/2023

Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e
Saneamento

ALEX DE SOUZA SANTANA

Fiscal de Contrato

DECRETO n® 08/2023

MACEDO LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI
CNPJ/MF n® 20.713.216/0001-01
Ana Beatriz Arruda Macêdo Martins

CPF n®^055.026.763-82

Representante Legal da Empresa
TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF: / /.
TESTEMUNHAS:
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